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Ementa:  
"Altera o artigo 18 da Lei 13.022, de 08 de agosto de 2014, que 
dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais, para 
garantir que os guardas municipais, assim como os demais 
agentes de segurança pública, serão recolhidos a quartéis ou a 
prisão especial, à disposição da autoridade competente, quando 
sujeitos a prisão antes de condenação definitiva, na forma que 
indica". 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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